
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

 

INDIÇÃO Nº 088/GVJRS/2025  

DE: JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA  

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

 

INDICAÇÃO 

 

                Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine 
ao setor competente que seja feito, com urgência, o reparo e manutenção das 
pontes localizadas na Linha Corrente, sendo a 2ª e a 3ª ponte da referida linha, 
ambas apresentando sérias avarias estruturais. 

 

                                            JUSTIFICATIVA 

                As pontes mencionadas encontram-se em condições precárias, 
estando tortas e com partes danificadas, sendo que uma delas já possui parte 
da estrutura quebrada, o que coloca em risco a segurança dos moradores, 
produtores rurais e motoristas que utilizam diariamente o trecho para 
escoamento de produção e deslocamento. 

               Atenciosamente, 

 

 

 

Palácio Agostinho Becker, Salas das Sessões em 06 de Outubro de 2025 

 
 
 
 

JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA 
VEREADOR                                    
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